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INDICAÇÃO N°228/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, a possibilidade de instalação de câmeras de segurança na 
Escola Jardim de Infância Dr Luiz Silveira, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação tem por objetivo promover a segurança no 
ambiente escolar, coibir brigas envolvendo alunos, além conter ações 
criminosas contra o patrimônio público, como atos vandalismo, assaltos, 
furtos, roubos e principalmente garantir a integridade e a segurança dos 
alunos, professores e dos servidores da escola. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a presente 
preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para 
o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de abril de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco) 
Vereador 
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